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Vige desde 1995 a Lei nº 9.249, que isenta do Imposto de Renda os lucros e dividendos pagos 
pelas pessoas jurídicas a seus sócios ou acionistas. Atualmente, a revogação da mencionada 
isenção é objeto de diversos projetos de lei em trâmite no Congresso Nacional e no Senado 
Federal, que pretendem o retorno da tributação dos dividendos. Nesse cenário,  encontra-se o 
escopo do presente trabalho, qual seja o estudo do atual tratamento fiscal dos lucros e 
dividendos distribuídos aos sócios e as possíveis alterações com o eventual restabelecimento da 
incidência do Imposto de Renda sobre esses valores. 

INTRODUÇÃO 

PROBLEMA 
É legítima a desoneração do sócio ou 
acionista de pessoa jurídica quanto ao 
pagamento do Imposto de Renda  sobre os 
rendimentos auferidos pelo recebimento de 
dividendos da sociedade? 
Quais seriam os efeitos práticos da revogação 
da isenção de Imposto de Renda sobre os 
lucros e dividendos pagos pelas pessoas 
jurídicas?  

CONCLUSÕES PARCIAIS 
A complexidade da questão decorre do fato 
de que, tanto aqueles a favor da manutenção 
da isenção, quanto aqueles a favor de sua 
revogação, possuem argumentos fortes e 
contundentes. Se, por um lado, há quem 
apregoe que a tributação dos lucros traria 
justiça fiscal e colocaria o Brasil em igualdade 
com a realidade tributária internacional. Há, 
por outro, quem sustente que a incidência do 
IR sobre lucros e dividendos seria muito 
onerosa, desestimulando investimentos e 
novos aportes de capital. Assim, em que pese 
sejam ambas as justificativas consistentes, a 
resolução final será tomada pelo Legislativo, 
que levará em conta fatores políticos, sociais 
e financeiros para decidir.  

METODOLOGIA 
A pesquisa tem como método predominante o 
estudo doutrinário da questão. 


